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Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal

Conselho de Administração
 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

Aprova a ra�ficação da Portaria Nº 102, de 11 de agosto de 2023, que fixa valores de contribuição mensal dos
beneficiários do Plano GDF SAÚDE.

 

O Presidente do Conselho de Administração do Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do
Distrito Federal - CONAD/INAS/DF, no uso da competência que lhe confere o ar�go 14, inciso V, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto Nº 27.116, de 24 de agosto de 2006, e  considerando as
informações con�das no Processo SEI nº 04001-00003665/2023-20, resolve:
Art. 1º ra�ficar a Portaria Nº 102, de 11 de agosto de 2023, que fixa valores de contribuição mensal dos
beneficiários do Plano GDF SAÚDE, conforme deliberação do colegiado na 1ª Reunião Ordinária do
Conselho de Administração, ocorrida no dia 10 de outubro de 2023, em conformidade com o disposto no
§ 1º, art. 21, da Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

NEY FERRAZ JÚNIOR

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 24/10/2023,
às 13:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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